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1. INTRODUÇÃO 

1.1. Enquadramento da ação 

1. Em cumprimento do Programa de Fiscalização da 2.ª Secção do Tribunal de Contas (TC)1 

foi realizada uma verificação interna à conta do Agrupamento de Escolas Infante D. 

Henrique – Porto, relativa ao exercício de 01/01/2016 a 31/12/2016, da responsabilidade 

dos elementos constantes da respetiva relação nominal2. 

2. O exame das contas foi efetuado tendo presente o disposto no n.º 2 do art.º 53º da 

Lei n. º98/97, de 26 de agosto3, doravante designada como LOPTC e no n.º 2 do art.º 128º 

do Regulamento do TC4. 

3. O presente relatório integra os resultados dos procedimentos de verificação interna de 

contas, os quais constituem a base para a decisão pela 2.ª Secção do TC. 

4. Os procedimentos de verificação incidiram sobre os documentos de prestação de contas 

que incluem, entre outros, o Mapa de Fluxos de Caixa (que traduz uma execução 

orçamental da receita/recebimentos de 4.428.392,25€5 e da despesa, no valor de 

4.318.877,75€ e um saldo final de 109.514,50€). 

1.2. Caraterização da entidade 

5. O Agrupamento de Escolas Infante D. Henrique – Porto (AEIDH) é constituído por quatro 

escolas: Jardim de Infância Barbosa du Bocage, EB1 do Bom Sucesso, EB 2,3 Gomes 

Teixeira e Escola Secundaria Infante D. Henrique. Esta última adquire o estatuto de escola 

sede, que adota o seu nome como identificação institucional. 

6. Com a publicação do Decreto-Lei n.º 75/2008, de 22 de abril6, que aprova o Regime de 

Autonomia, Administração e Gestão (RAAG), o Agrupamento7 adquiriu o regime de 

autonomia, administração e gestão dos estabelecimentos de educação pré-escolar e do 

ensino básico e secundário. 

 
1 Aprovado pela Resolução n.º 3/2024 – 2.ª Secção, de 5 de dezembro. 
2 Cfr. Anexo I. 
3 Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas (LOPTC), alterada e republicada pela Lei n.º 20/2015, de 9 

de março e alterada pelas Leis n.º 42/2016, de 28 de dezembro, n.º 2/2020, de 31 de março, nº. 27-A/2020 de 24 
de julho, n.º 12/2022, de 27 de junho, e n.º 56/2023, de 6 de outubro. 

4 Publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 33, de 15 de fevereiro de 2018, alterado e republicado pela Resolução 
n.º 3/2023, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 5, de 8 de janeiro de 2024. 

5 Incluindo um saldo inicial de 11.326,98€. Os valores indicados são os que resultam do apuramento efetuado no 
âmbito da verificação interna da conta. 

6 Alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 137/2012, de 02 de julho. 
7 Através dos seus art.º s. 6.º a 8.º, 10.º e 46.º., e por via da Rede Escolar (Anexo II) - ano de 2016/2017 - Portaria 

n.º 9/2017 de 5 de janeiro. 
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7. A estrutura orgânica do AEIDH compreende o Conselho Geral (CG), o Diretor, o Conselho 

Pedagógico (CP) e o Conselho Administrativo (CA), nos seguintes termos:  

a) O Conselho Geral (CG) é o órgão de direção estratégica responsável pela definição 

das linhas orientadoras da atividade do AEIDH.  A sua composição obedece ao 

estabelecido no artigo 12. ° do RAAG, assegurando a participação e representação 

da comunidade educativa; 

b) O Diretor é o órgão de administração e gestão do AEIDH nas áreas pedagógica, 

cultural, administrativa, financeira e patrimonial; 

c) O Conselho Pedagógico (CP) é o órgão de coordenação e supervisão pedagógica e 

orientação educativa8 e,  

d) O Conselho Administrativo (CA) é, nos termos do artigo 36. ° do RAAG, o órgão 

deliberativo em matéria administrativo-financeira. 

2. CONTRADITÓRIO 

8. No âmbito do exercício do contraditório, consagrado nas normas constantes do art.º 13.º e 

n.º 3 do art.º 87.º da LOPTC, foram notificados os membros do CA que exerceram funções 

em 2016, identificados no quadro seguinte, e o atual CA para, querendo, se pronunciarem 

sobre o relato da Verificação Interna de Contas (VIC) relativo ao exercício de 2016: 

Nome Período de responsabilidade  Cargo Notificação AR  Resposta 
 

Elisabete Rute Fernandes Lima de 
Oliveira 

01/01/2016 a 22/06/2016(*) Presidente do CA 15/11/2025 21/11/2025  

Luís Olavo Pita Rocha 01/01/2016 a 22/06/2016 Vice-Presidente do CA 17/11/2025 24/11/2025  

Margarida Maria de Sousa 
Almeida 

01/01/2016 a 01/08/2016 Secretária do CA / 
Coordenadora Técnica 

12/11/2025 24/11/2025  

Edite Nogueira Batista 22/06/2016 a 31/12/2016(*) Presidente do CA 19/11/2025(**) 04/12/2025   

Ada Maria Costa Pereira Silva 28/07/2016 a 31/12/2016 Vice-Presidente do CA 11/11/2025 -  

Cristina Maria Fragoso Gonçalves 
Pereira 01/09/2016 a 31/12/2016 Coordenadora Técnica 11/11/2025 -  

Atual CA 10/11/2025 -  

(*) Informação atualizada na sequência do exercício do contraditório. De mencionar que a responsável Edite Nogueira Batista, 
exerceu as funções de Presidente do CA até ao início de 2021. 
(**) Data de solicitação por correio eletrónico de reenvio de relato (notificação) para efeitos de contraditório.  

 

9. O exercício do contraditório foi realizado pelos responsáveis indicados no mapa supra9, 

cujas alegações constam, na íntegra, no Anexo V e foram tidas em consideração, quando 

pertinentes, no texto do relatório em letra em formato itálico e de cor diferenciada. 

 
8 A composição deste órgão está prevista no artigo 32. ° do RAAG. 
9 Exceto o atual Conselho Administrativo, e as responsáveis Ada Maria Costa Pereira Silva e Cristina Maria Fragoso 

Gonçalves Pereira. 
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10. A responsável Elisabete Rute Fernandes Lima de Oliveira veio esclarecer que deixou de 

exercer funções a “(…) 22 Junho de 2016, juntamente com a cessação de funções de 

presidente da CAP, e não em Agosto como referido.”10 e que “(…) presidia de forma 

temporária sob o modelo de CAP, uma equipa que adotava todos os procedimentos de 

acordo com as melhores práticas de gestão em uso (…)” 

Acrescenta que, em 2014, foi realizada uma ação inspetiva ao Sistema de Controlo Interno 

pela Inspeção-Geral de Educação e Ciência (IGEC) e, em 2016, o Agrupamento foi “(…) alvo 

de uma Avaliação Externa por parte da IGEC”.  

Quanto aos pontos do relatório alega que “A apresentação de resultados ocorre no fim do 

ano económico, pelo que não é da nossa responsabilidade a sua elaboração (…) [e] é difícil 

de avaliar os termos e montantes indicados no relatório (…).” e que “Todos os elementos 

relativos à entrada e à saída de valores (recebimentos e pagamentos) eram feitos de acordo 

com as regras/procedimentos implementadas, devidamente registadas em ata e com os 

elementos de suporte posteriormente registados.” 

11. O responsável Luís Olavo Pita Rocha informou que foi vice-presidente da Comissão 

Administrativa Provisória (CAP)11 do Agrupamento e que, simultaneamente, integrou “(…) o 

Conselho Administrativo (CA) durante o ano civil de 2015 e o período compreendido entre 

01 de janeiro de 2016 e 22 de junho de 201612.”, o que afasta qualquer responsabilidade pela 

apreciação, discussão e elaboração da conta e da ata da reunião de aprovação da conta. 

Refere, ainda, que a realização da ação de Avaliação Externa pela IGEC, em maio de 2016, 

implicou um aumento substancial do volume de trabalho, designadamente na fase de 

preparação da mesma e que, no âmbito da administração e gestão escolar, foi celebrado um 

protocolo com a consultora PWC, com execução entre novembro de 2015 e janeiro de 2016, 

que visou, entre outros, a reestruturação da área administrativa (a nível de funções, 

responsabilidades e perfis funcionais) e a reorganização dos processos administrativos. 

12. A responsável Margarida Maria de Sousa Almeida alegou que exerceu “(…) funções de Chefe 

de serviços de Administração escolar em regime de substituição (…) no período 

 
10 A este propósito é de mencionar que, durante os trabalhos de verificação da conta, foram realizadas várias 

diligências no sentido de apuramento dos responsáveis e dos períodos em que exerceram funções, conforme 
relatado no ponto 3.4.4. 

11 Tendo enviado a ata de tomada de posse da Comissão Administrativa Provisória (CAP) do Agrupamento de 
Escolas Infante D. Henrique – Porto, de 01 de julho de 2015, integrada no Anexo V,  
A CAP era composta pelos seguintes elementos:  
▪ Elisabete Rute Fernandes Lima de Oliveira (Presidente da CAP) 
▪ Luís Olavo Pita Rocha (Vice-presidente da CAP) 
▪ Maria Elisabete de Oliveira Ferreira Guimarães Moreiras (1ª Vogal da CAP)  
▪ Elsa Navarro de Albuquerque Freire da Silva Saraiva (2ª Vogal da CAP) e,  
▪ Anabela da Cruz Silva (3ª Vogal da CAP). 

12 Tendo remetido a notificação do termino de funções na CAP a partir de 22 de junho de 2016  
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compreendido entre 1 de janeiro e 1 de agosto de 2016 (…). Nestes termos, não me foi 

possível acompanhar nem intervir no processo de consolidação e envio da referida conta.”  

13. A diretora Edite Nogueira Batista, que iniciou funções no Agrupamento em junho de 2016, 

apresenta um contraditório estruturado em 5 pontos13, como se resume: 

a) À data em que tomou posse, “(..) o Agrupamento já vinha sendo objeto de auditoria 

pela Inspeção-Geral da Educação e Ciência (IGEC) e de sucessivas referências a 

irregularidades na gestão administrativa e financeira (…). O Relatório (…) evidencia 

(…) múltiplas deficiências estruturais, designadamente ao nível: da organização e 

controlo da contabilidade e tesouraria; da prestação de contas e reconciliação de 

saldos; da gestão de receitas próprias e da Ação Social Escolar; da observância de 

procedimentos internos básicos”.  

“(…) o contexto era de um agrupamento em crise organizativa, com problemas 

antigos que não haviam sido resolvidos e com serviços administrativos 

fragilizados (…), graves falhas administrativas, operacionais e financeiras que, por 

sua natureza, comprometiam o funcionamento daquele setor. (…) 

Ao inicial a sua gestão, encontrou obstáculos inesperados (…) desde a composição 

da equipa (…) até problemas graves de segurança (…) falta de recursos humanos 

adequados, o mau funcionamento dos sistemas administrativos e ausência de 

coordenadora técnica (…). Destas últimas (…) deu conhecimento ao Delegação 

Regional – DGEstE Norte (…).” Para além de “(…) uma equipa administrativa 

desestruturada (…) deparou-se com resistência e falta de colaboração (…) que via 

nas exigências de correção de procedimentos uma quebra das rotinas instaladas. (…) 

Em suma, as irregularidades detetadas em 2016 não surgiram com a entrada da 

signatária, mas já existiam anteriormente e arrastavam-se como, aliás, o Relatório da 

IGEC (…) demonstra.” 

b) No sentido de conhecer a fundo a situação financeira e contabilística do AEIDH, a 

responsável alega que tomou as seguintes medidas: 

• Solicitou à IGEC o relatório da auditoria e deu conhecimento do mesmo à equipa 

administrativa, “(…) exigindo a análise e implementação das recomendações 

nele constantes.”; 

• Reuniu o CA para discutir a situação das contas e as correções a introduzir, e 

reforçou a preparação de mapas financeiros, reconciliações e balancetes; 

 
13 Enquadramento do contexto factual; Demonstração das diligências desenvolvidas para corrigir as irregularidades 

pré-existentes; delimitar a sua responsabilidade; suscitar a extinção de eventual responsabilidade financeira 
sancionatória por prescrição; e requerer que as deficiências apontadas não sejam imputadas ou, 
subsidiariamente, sejam apreciadas à luz das circunstâncias atenuantes que expõe. 
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• Recorreu a apoio externo de contabilidade de empresa especializada em 

contabilidade e a formação ministrada pela empresa responsável pelo software 

de apoio à contabilidade; 

• Solicitou orientações e audiências urgentes à tutela, expondo a gravidade da 

situação e a necessidade de apoio para reestruturar os serviços (ainda que sem 

sucesso). 

c) “No caso em apreço a signatária não participou na elaboração nem execução do 

orçamento para o primeiro semestre de 2016 (…) encontrando a casa em situação 

de irregularidade, reconhecida pela IGEC desde 2013/2015. (…) 

Ao mesmo tempo (…) não se demitiu de colaborar na prestação e contas, antes 

promoveu diligências tendentes à sua regularização (…).”  

14. Ainda em sede de contraditório, a ex-diretora alega que “(…) é importante frisar que, apesar 

dos reiterados esforços para regularizar e otimizar o funcionamento dos serviços 

administrativos durante o período em que esteve à frente da gestão da escola, não 

conseguiu implementar as mudanças necessárias devido a dificuldades estruturais que se 

arrastaram desde a anterior gestão. 

Essa falta de regularização operacional foi um dos fatores determinantes para o pedido de 

demissão em 2021, evidenciando o grau de complexidade com que lidou na tentativa de 

corrigir situações herdadas (…). Este contexto (…) afetou a capacidade de retificação das 

irregularidades nos documentos contabilísticos de 2016.” 

15. Apesar de permitirem um melhor enquadramento das condições em que foi exercida a 

gestão da escola, em 2016, as alegações proferidas pelos responsáveis não acrescentam 

esclarecimentos, justificações ou documentação que levem a alterar as observações e as 

conclusões formuladas no presente relatório, exceto no que se refere ao período de 

responsabilidade das Diretoras. 

16. Acresce que a auditoria da IGEC mencionada nas alegações, ao sistema e procedimentos de 

controlo interno das operações de execução do orçamento, ocorreu em 2014 (sendo a 

amostragem direcionada ao ano de 2013), tendo o respetivo relatório sido homologado em 

30/01/2015 pelo Senhora Secretário de Estado do Ensino e da Administração Escolar. Ao 

abrigo do mesmo, foram formuladas diversas recomendações ao AEIDH14 em diversas 

matérias15. 

 
14 Páginas 72 a 78 do relatório final. 
15 A saber: ambiente de controlo, orçamento e planeamento, tesouraria, receitas orçamentais e de ação social 

escolar, despesas com pessoal, aquisição de bens e serviços correntes, despesas de capital e património, sistemas 
de informação e prestação de contas 
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3. EXAME DA CONTA 

3.1. Procedimentos de verificação 

17. Os trabalhos de verificação interna da conta incidiram, essencialmente, sobre os 

seguintes aspetos: 

a) Análise e conferência do Mapa de Fluxos de Caixa para demonstração numérica das 

operações realizadas que integram os recebimentos e pagamentos do exercício, com 

evidência dos saldos de abertura e encerramento, para efeitos do determinado no 

art.º 53º da LOPTC; 

b) Análise da informação financeira e outra prestada ao abrigo da Instruções nº 1/2004 

– 2ª Secção, no sentido de apreciar se existem evidências de que as contas não estão 

completas, verdadeiras, objetivas, com informação consistente e, 

consequentemente, adequadas à compreensão da posição financeira e dos 

resultados obtidos; 

c) Verificação sobre a adequação das políticas contabilísticas adotadas, bem como a 

sua divulgação, tendo em conta as circunstâncias e a consistência da sua aplicação. 

18. Os trabalhos de verificação realizados proporcionaram a recolha de evidências suficientes 

e apropriadas à expressão da conclusão formulada no presente relato, pelo que, nesta 

medida, constituem uma base adequada e aceitável para a decisão a proferir pela 2.ª 

Secção do TC sobre a homologação da verificação interna de contas, conforme previsto 

no n.º 3 do art.º 53º da LOPTC. 

3.2. Prestação de contas e Instrução 

19. Os documentos de prestação de contas foram preparados de acordo com o referencial 

contabilístico previsto no Plano Oficial de Contabilidade Pública para o Sector da 

Educação (POC – Educação)16. 

 
16 Aprovado pela Portaria n.º 794/2000, de 20 de setembro. 
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3.3. Demonstração numérica  

20. Pelo exame do Mapa de Fluxos de Caixa, apurou-se que o resultado do exercício de 2016, 

do Agrupamento de Escolas Infante D. Henrique - Porto, é o seguinte: 

  Unidade: Euros 

Débito   
    Saldo de abertura (1)  56 981,23  
    Entradas  5 820 081,34 5 877 062,37 
Crédito   
    Saídas 5 762 077,01   
    Saldo de encerramento 114 985,56 5 877 062,37 

(1) Inclui Saldo inicial do SASE de 45.654,25€. 
 

3.4. Bases para a decisão 

21. Da análise aos documentos de prestação de contas verifica-se que alguns dos requisitos 

das Instruções do Tribunal não foram respeitados e não foram obtidos os documentos e 

esclarecimentos para as situações e as divergências identificadas (vide pontos 3.4.4 e 

3.4.5), sendo de evidenciar as situações analisadas nos parágrafos que se seguem: 

3.4.1. Mapa de Fluxos de Caixa 

22. Da análise da informação constante do “Mapa de Fluxos de Caixa” (MFC) e da verificação 

dos documentos de suporte, designadamente, das guias de entrega ao Tesouro dos 

saldos e da receita própria cobrada e da certidão de receita emitida pelo Instituto de 

Gestão Financeira do Ministério da Educação (IGeFE)17 identificam-se diversas situações 

de divergências e incorreções que não permitem concluir sobre a fiabilidade e completude 

dos montantes da receita/recebimentos, da despesa/pagamentos e dos saldos 

evidenciados no MFC: 

a) O saldo orçamental (global e por fontes de financiamento) e o saldo de operações de 

tesouraria evidenciados neste mapa são divergentes dos apurados no âmbito da 

verificação da conta, como se resume: 

 
17 Que indica, por fonte de financiamento, os valores requisitados pelo Agrupamento de Escolas, incluindo os 

referentes às receitas próprias e saldos depositados nos cofres do Estado para posterior requisição. 



 
 

11/46 

 

No quadro supra, apura-se a existência de saldos orçamentais negativos (na FF 119) 

cuja origem não foi possível esclarecer e que as operações de tesouraria registadas 

no Mapa de Fluxos de Caixa incluem saldo orçamental de 51.106,13€; 

b) Quanto ao valor das receitas próprias, cuja contabilização se encontra sujeita à dupla 

escrituração18, apuraram-se diferenças entre o montante das cobranças e o valor das 

entregas ao IGeFE, no montante de 92.367,10€, como se resume: 

 

c) Do saldo da ASE indicado no MFC, no montante de 45.654,25€, só foi possível 

certificar a entrega de 42.653,41€, não tendo sido obtida justificação para a diferença 

de 3.000,84€; 

d) As guias comprovativas da entrega do saldo final da gerência19 ascendem a 

94.339,71€20, sendo que este montante não corresponde nem ao saldo orçamental 

apurado pelo AEIDH no MFC (58.408,37€) nem ao que se apura no âmbito da 

verificação da conta (cfr. alínea a) deste ponto) (109.514,50€). 

e) Os valores da certidão do IGEFE são coincidentes com o montante registado no MFC 

como “Total recebido do Tesouro por conta de receitas próprias”, ou seja, 

324 899,08 €, incluindo os relativos à FF 242. 

 
18 Cobrança e entrega nos cofres do Estado; requisição do IGeFE e utilização em despesa. 
19 Nos termos do artigo 9.º do DL n.º 18/2016, de 13 de abril, de acordo com o qual “1 - Ainda que com prejuízo dos 

respetivos diplomas orgânicos e dos diplomas que definem os regimes setoriais, os saldos dos serviços 
integrados e dos serviços e fundos autónomos com origem em receitas gerais são entregues na tesouraria do 
Estado, no prazo de 15 dias úteis após a publicação do presente decreto-lei.” 

20 60.439,63; 14.288,24€; 19.425,17€; 186,37€. 

Apuramento do saldo final Na VIC Pelo AEIDH Diferença

Saldo orçamental 109 514,50 € 58 408,37 € 51 106,13 €
111 RG não afetas 1 495,96 € 1 495,96 € 0,00 €

119 Transf. de RP entre organismos -12 523,21 € -12 523,21 € 0,00 €

121 Saldos de RP transitados 11 305,23 € 11 121,96 € 183,27 €

123 RP do ano c/ possibilidade transição 36 963,52 € -890,27 € 37 853,79 €

129 Transf. de RP entre organismos 10 551,90 € -1 236,00 € 11 787,90 €

242 FSE - POPH 61 721,10 € 60 439,93 € 1 281,17 €

Saldo de operações de tesouraria 5 471,06 € 56 577,19 € -51 106,13 €
    De receita do Estado -513,31 € 0,00 € -513,31 €

    De operações de tesouraria 5 984,37 € 56 577,19 € -50 592,82 €

Saldo para a gerência seguinte 114 985,56 € 114 985,56 € 0,00 €

FF
Cobrado cfr 

MFC
Entregue cfr. Guias 

disponibilizadas
Diferença

119 53 127,31 € 4 473,90 € 48 653,41 €
123 76 469,09 € 38 543,30 € 37 925,79 €
129 20 065,05 € 14 277,15 € 5 787,90 €

149 661,45 € 57 294,35 € 92 367,10 €
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23. No âmbito das operações de tesouraria e da comparação dos montantes registados 

no MFC e nos mapas 7.5.1 e 7.5.2, relativos aos descontos e retenções e respetivas 

entregas, identificam-se as seguintes divergências: 

 

Ainda que, no âmbito das entregas, se considere que parte da diferença está justificada 

com o saldo da gerência anterior das verbas da Ação Social Escolar (ASE) 

(45.654,25€)21, não foi possível obter esclarecimentos sobre a natureza das diferenças 

identificadas nos recebimentos (19.258,26€) e nos pagamentos (13.273,89€). 

24. Foram, ainda, identificadas as seguintes divergências entre os montantes evidenciados 

no MFC e documentos de suporte aos mesmos: 

a) A relação de documentos de despesa evidencia uma diferença de 1.281,17€ no âmbito 

da FF 242 (excluindo as despesas com pessoal) em resultado de o MFC evidenciar o 

montante de 40.916,16€ e a relação dos documentos de despesa apresentar o valor 

de 42.197,33€; 

b) Os mapas das transferências e subsídios, quer da receita, quer da despesa, não 

discriminam o detalhe das rubricas do MFC relativas às transferências correntes e de 

capital e aos subsídios obtidos e concedidos, tal como é o propósito dos mapas, mas 

apresentam uma listagem dos valores recebidos e pagos. 

Acresce que os valores totais dos mapas não são coincidentes com os refletidos no 

MFC. 

25. Do exposto supra, designadamente das divergências no apuramento dos saldos finais do 

MFC e entre os valores escriturados neste mapa e as guias de entrega nos cofres do Estado 

da receita cobrada e dos saldos finais, resulta a impossibilidade de confirmar os 

montantes registados no MFC com os documentos de suporte da conta, em especial, com 

os relativos à dupla escrituração a que a receita própria se encontra sujeita e ao 

apuramento, por natureza, das diversas componentes do saldo para a gerência seguinte. 

 
21 Que, em 2016, ano da integração dos movimentos da ASE nas contas das escolas, deveria ser considerada como 

entrega de operações de tesouraria. Para efeito de elaboração deste mapa foi considerado como entregue o valor 
global do saldo, mas apenas foram disponibilizadas guias de entrega deste saldo no montante de 42.653,41€. 

MFC 751/752 Diferença

Recebido no ano

    Receitas do Estado 584 791,00 € 584 791,00 € 0,00 €

    Operações de Tesouraria 493 325,99 € 474 067,73 € 19 258,26 €

Entregue no ano

    Receitas do Estado 585 304,31 € 584 791,00 € 513,31 €

    Operações de Tesouraria 532 995,87 € 474 067,73 € 58 928,14 €
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3.4.2. Reconciliação bancária 

26. O AEIDH instruiu a sua conta de 2016 com um documento designado “Reconciliação 

bancária do mês de dezembro de 2016”, a qual não apresentava toda a informação 

considerada fundamental, designadamente, o saldo em bancos e a natureza dos 

movimentos em trânsito (operações a adicionar ou a subtrair) que justificassem a 

diferença entre este saldo e o saldo contabilístico indicado. 

27. Não obstante os responsáveis terem tentado elaborar e apresentar uma reconciliação 

bancária adequadamente preenchida, não foi possível obter um documento fidedigno, 

uma vez que o documento entretanto remetido apresenta as seguintes incoerências e 

divergências: 

a) O saldo indicado como sendo o saldo contabilístico a 31/12/2016 (93.959,77€) é 

diferente (em 1.486,70€) do saldo evidenciado no Balancete financeiro (final) de 

2016 (95.446,47€); 

b) Contempla apenas, como movimento em trânsito, as transferências bancárias 

ordenadas (pagamentos)22, quando a Síntese das Reconciliações bancárias 

evidencia, para além destas operações, um depósito em trânsito de 21.025,79€. 

28. De referir, ainda, que a Síntese das reconciliações bancárias, indica como saldo 

contabilístico em bancos o valor de 114.985,56€, quando o balancete financeiro (final) de 

2016, indica como saldo em bancos de 95.446,47€ e em caixa o montante de 19.539,09€. 

29. Atendendo ao exposto, conclui-se que as divergências nos documentos apresentados, não 

permitem concluir com fiabilidade sobre o apuramento do saldo final e evidenciam falhas 

de controlo interno que o Agrupamento deve suprir. 

3.4.3. Outras divergências entre mapas 

30. Apuraram-se divergências quanto aos valores dos saldos evidenciados no “Mapa das 

Alterações Orçamentais” (MAO) de 38 615,30€, na rubrica das “previsões corrigidas”-

Receitas Próprias (RP), na Fonte de Financiamento (FF)123, face ao “Mapa do Controlo 

Orçamental da Receita” (MCOR), que apresenta nessa Fonte de Financiamento FF123, na 

coluna das “previsões corrigidas”, o valor total de 76.469,09€. 

31. O mapa da “Caracterização da entidade” remetido não preenche os requisitos 

estabelecidos no ponto 8.1 - Anexo às demonstrações financeiras do POC-Edu 

 
22 Pagamentos já registados na contabilidade, cujo montante ainda não saiu da conta bancária. 
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nomeadamente, quanto à Identificação, Legislação, Estrutura organizacional efetiva, 

Identificação dos responsáveis pela direção da entidade e pelos departamentos. 

32. Em futuras prestações de contas e considerando a transição do Agrupamento de Escolas 

para o Sistema de Normalização Contabilística das Administrações Públicas, deve a 

entidade cumprir com o estipulado quer nas Normas de Contabilidade Pública quer com 

a Instrução n.º 1/2019-PG, na instrução de no preenchimento deste tipo de mapas e 

documentos de prestação de contas. 

3.4.4. Identificação dos responsáveis e ata de apreciação das contas 

33. A relação nominal de responsáveis não foi devidamente preenchida, identificando apenas, 

como Diretora do Agrupamento de Escolas entre 01/01 e 31/12/2016, a professora Edite 

Nogueira Batista e mencionado, como morada, a da sede do Agrupamento ao invés de 

indicar a morada pessoal da responsável. 

34. Esta Diretora tomou posse a 22/06/2016 e não integrava o Conselho Administrativo que, 

no início de 2016 estava em funções23, pelo que se conclui pelo incorreto preenchimento 

do mapa em causa, em resultado da omissão da identificação dos membros dos 

Conselhos Administrativos que, durante o ano de 2016, exerceram funções, situação que, 

em futuras prestações de contas, deve ser regularizada. 

35. A ata da reunião do CA, de 31/05/2017, na qual foi apreciada a conta de 2016, não cumpre 

integralmente com o estabelecido no ponto IV - Notas técnicas da Instrução n.º 1/2004-

2.ª S, de acordo com o qual este documento “(…) deverá identificar os factos mais 

importantes constantes dos documentos de prestação de contas, abrangendo 

nomeadamente os fluxos seguintes Recebimentos/Pagamentos; Receita/Despesa; 

Proveitos/Custos; Saldos iniciais e finais; Resultados de gerência e de exercício; Despesa 

por pagar (do exercício e de exercícios anteriores)”, não permitindo, assim, confirmar que 

os documentos de prestação de contas apreciados em CA correspondem aos submetidos 

a este Tribunal. 

36. Acresce que, nesta ata, consta a indicação que “(…) a Conta de Gerência (…) de 2016, 

apresenta no balancete referente ao Orçamento de Estado, um saldo de receita igual ao 

saldo de despesa atingindo o montante de 159.162,00 euros. Transitou de 2016 para 2017 

um saldo da Ação Social Escolar no valor de 23.044.62 euros. No Orçamento do Estado 

não transitou qualquer saldo. No Orçamento Privativo (correntes e capital) um saldo de 

14.827,60€ e ainda no POCH um saldo de 60.439,93(…)”. 

 
23 De acordo com a informação constante da ata da reunião deste órgão relativa à apreciação da conta de 2015, 

datada de 25/01/2016. 
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37. Ora, com exceção do que se refere ao POCH24, os valores dos saldos indicados na ata não 

são coincidentes com os evidenciados no Mapa de Fluxos de Caixa submetido pelo 

Agrupamento, a saber: Orçamento do Estado: 1.495,96€; Orçamento privativo 3.527,42€; 

Operações de tesouraria: 56.577,19€. Não foi obtida qualquer justificação para estas 

divergências. 

38. De mencionar ainda que nesta ata consta que “(…) nenhum dos elementos do Conselho 

Administrativo se encontrava em funções no ano a que se reporta a presente Conta de 

Gerência”, situação que se mostra incoerente com a tomada de posse da Diretora (e 

Presidente do CA) em 22/06/201625. 

39. Em sede de contraditório os responsáveis no período de 01 de janeiro a 22 de junho de 

2016 alegam que não participaram nem tiveram nenhuma intervenção na prestação de 

contas por já terem cessado funções, indiciando que a responsabilidade pela apreciação 

e aprovação da conta recai “(…) na competência do CA em funções à data”. 

3.4.5. Auditoria realizada pela Inspeção-Geral da Educação e Ciência 

40. No âmbito das diligências instrutórias da presente verificação interna e perante as 

divergências apuradas e as questões colocadas, a Diretora do Agrupamento em exercício de 

funções em 2020, referiu que tomou posse em julho, após um período em que a gestão da 

Escola foi exercida por uma Comissão Administrativa Provisória (CAP) e que foi informada 

“[…] da inexistência de reconciliações bancárias desde 2016 (…), na última reunião do 

Conselho Administrativo, (…) que decorreu no dia 23/07/2020 (…). 

Acontece que os Serviços Administrativos deste Agrupamento estão desprovidos de 

valências nas áreas de contabilidade e de pessoal, temos uma assistente técnica a dar os 

primeiros passos no domínio da tesouraria. Os assistentes técnicos, os que intervieram nos 

procedimentos em crise, foram saindo sem que fossem tomadas medidas para a 

continuidade das suas valências: (…) A única solução tem sido a externalização, o que a 

anterior Diretora falhou fazer, e a CAP estabeleceu contrato com uma empresa de 

consultoria que terminou com o seu mandato e esgotou a verba disponível em orçamento 

para este tipo de contratação. Sem fechar as contas de 2019 e sem conseguir encontrar o fio 

à meada para as inconformidades detetadas por esse douto Tribunal. 

Face à impossibilidade de regressar ao passado e percebê-lo, neste meu mandato (…) pedi 

auditoria às contas do agrupamento ao senhor Inspetor-Geral da Educação e Ciência (IGEC) 

 
24 Fundo Social Europeu – Programa operacional Capital Humano. 
25 Publicado em Diário da República, 2.ª serie (Anúncio n.º 214/2020, de 02/09). 
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com conhecimento ao senhor Delegado Regional de Educação do Norte (DGEstE-

DSRN) (…)”. 

41. Na sequência desta informação, foi solicitada à IGEC a identificação das ações inspetivas 

desenvolvidas26, tendo a mesma informado que foi “(…) realizada uma auditoria ao Sistema 

de Controlo Interno do AE Infante D Henrique em 2021, processo NUP 

10.04.05/00187/EMAF/21, com incidência no ano económico de 2020, cujo relatório final, 

I/01168/EMAF/22, foi homologado, em 07/06/2022, pelo Sr. Inspetor-Geral da Educação e 

Ciência à data”.  

42. A IGEC referiu ainda que no “(…) decurso da referida auditoria, e atendendo aos inúmeros 

constrangimentos, foi produzida a Informação I/02482/EMAF/21, na qual se propôs a 

realização de outra Auditoria do Sistema de Controlo Interno com incidência no ano 

económico de 2021, que mereceu despacho do Sr. Subinspetor-geral, à data, em 

16.11.2021. (…)”. 

“De referir que a situação encontrada no AE tinha sido comunicada à Direção de Serviços 

da Região Norte, da Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares (DGEstE) pelos 

diferentes dirigentes que exerceram funções nos anos de 2019, de 2020 e pelos que 

exerciam funções à data da realização da referida auditoria, tendo esta Direção-Geral 

designado duas Comissões Administrativas Provisórias para assegurar a gestão do 

Agrupamento de Escolas sem que tivesse existido resposta para os problemas 

anteriormente expostos e que perpetuaram as dificuldades existentes no AE (...)”. 

43. No que se refere ao controlo interno é relatado que “O AEIDH não dispõe de um 

documento de normas/orientações de Controlo Interno aprovado pelo Conselho 

Administrativo”.  

44. Ainda sobre o Conselho Administrativo (CA), é relatado pela IGEC que“(...) a aprovação das 

contas mensais pelo CA não se efetuou durante os anos de 2016 a 2019, não se verificando 

evidências de validação dos registos contabilísticos da folha cofre, dos balancetes (blocos 

de classificação económica) e da reconciliação bancaria; (…) A conta de gerência 

apresentava saldos finais significativos nas fontes de financiamento com possibilidade de 

transição de saldo, caso da FF 121 de 11.121,96 que foi requisitado em 2017 na mesma FF e 

a FF 242 que apresentava um saldo final de 60.439,93€, valor que foi requisitado em 2017 

pela mesma FF. O saldo para a gerência seguinte foi de 113.938,58€ (…) e os saldos 

orçamentais foram repostos/entregues ao tesouro no ano de 2017”. 

 
26 Ofício S-n.º 47522/2024, de 26 de setembro de 2024. 
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Note-se que o valor apurado pela IGEC do “Saldo para a gerência seguinte” de 113.938,58€ 

difere do apresentado no MCF da conta (de 114.985,56€)27. 

45. No Relatório da auditoria, homologado a 07/06/2022, a IGEC formula um vasto conjunto 

de recomendações ao Agrupamento de Escolas (mais de 80) em diversos domínios, de 

entre os quais, ambiente de controlo, orçamento e planeamento, meios financeiros e sua 

aplicação em aquisição de bens e serviços e em despesas de capital e património, 

organização e funcionamento da Ação Social Escolar, sistemas de informação e prestação 

de contas. Acresce que foi determinado ao CA do AEIDH que desse conhecimento das 

medidas adotadas com vista à implementação das recomendações formuladas, incluindo 

nesse reporte a remessa de documentos probatórios. 

46. Assim, considerando as ações realizadas pela IGEC e o acompanhamento das respetivas 

recomendações, não se afigura oportuna, nesta fase, a realização, por parte do Tribunal, 

de diligências complementares, sem prejuízo de as matérias em causa virem a ser objeto 

de análise e aprofundamento em futuras ações de controlo a incidir sobre contas mais 

atuais. 

4. CONCLUSÃO 

47. Da análise e conferência documental da presente conta verificam-se situações que 

configuram ilegalidades, irregularidades financeiras e/ou contabilísticas e distorções 

materiais, designadamente: 

a) as divergências no apuramento dos saldos finais do MFC e entre os valores 

escriturados neste mapa e as guias de entrega nos cofres do Estado da receita 

cobrada e dos saldos finais e a consequente impossibilidade de confirmar os 

montantes registados no MFC com os documentos de suporte da conta, em especial, 

com os relativos à dupla escrituração a que a receita própria se encontra sujeita e ao 

seu apuramento; 

b) as divergências entre a reconciliação bancária, os balancetes e a síntese das 

reconciliações bancárias; 

c) as incongruências de informação constante dos diversos documentos de prestação 

de contas; 

d) o facto de o relatório da IGEC mencionar saldos finais na conta de 2016 divergentes 

dos que constam dos documentos de prestação contas remetidas a este Tribunal. 

 
27 Diferindo em 1.046,98€. 
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48. As irregularidades e limitações de âmbito anteriormente identificadas nas “bases para a 

decisão” afetam com significado os documentos de prestação de contas sob exame, uma 

vez que se qualificam como relevantes pela respetiva natureza e materialidade. 

49. Assim, os documentos de prestação de contas do Agrupamento de Escolas Infante 

D. Henrique – Porto, não estão em condições de ser homologados em resultado de não 

ser possível confirmar a fiabilidade e completude da informação constante dos 

documentos de prestação de contas. 

50. Em sede de contraditório, a responsável Edite Nogueira Batista solicita “(…) que seja 

declarada extinta, por prescrição, qualquer eventual responsabilidade financeira 

sancionatória que se pretenda efetivar contra a signatária com base nos factos relativos à 

conta de 2016, nos termos dos artigos 69.º e 70.º da LOPTC e da jurisprudência fixada no 

Acórdão n.º 1/2014, do Tribunal de Contas.” 

51. O presente relatório refere-se à conta de 2016, pelo que importa reconhecer que a 

responsabilidade por factos suscetíveis de constituírem infrações financeiras 

sancionatórias, designadamente a apresentação de contas com deficiências que 

dificultem a sua verificação (cfr. alínea n) do n.º 1 do art.º 65.º da LOPTC), se encontra 

prescrita, por ter sido ultrapassado o prazo estabelecido no art.º 70.º da LOPTC. No 

entanto, apesar da referida prescrição, as situações revestem-se de gravidade.  

52. Por outro lado, foram, entretanto, desenvolvidas ações de inspeção pela IGEC, com 

incidência no ano de 2021, e proferidas recomendações por esta Inspeção formuladas ao 

CA do AEIDH, as quais devem ser implementadas e estão a ser objeto de 

acompanhamento. 

53. Face a essas circunstâncias, as matérias em causa neste relatório serão objeto de análise 

e aprofundamento em futuras ações de controlo incidindo sobre contas mais atuais. 

5. EMOLUMENTOS 

54. Os emolumentos são calculados nos termos do n.º 1 e n.º 5, do art.º 9.º do Regime Jurídico 

dos Emolumentos do Tribunal de Contas, aprovado pelo DL n.º 66/96, de 31 de maio, 

com a redação dada pela Lei n.º 139/99, de 28 de agosto, e Lei n.º 3/B-2000, de 04 de 

abril, no valor de 1.716,40€. 

6. VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO  

55. Do projeto de relatório foi dada vista ao Ministério Público, nos termos e para os efeitos 

do n.º 5 do artigo 29.º da LOPTC, que emitiu o respetivo Parecer. 
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7. DECISÃO  

56. Os Juízes da 2.ª Secção, em Plenário, face ao que antecede e nos termos da alínea f) do 

n. º1 do artigo 78.º da LOPTC, deliberam:  

a) Aprovar o presente Relatório relativo à conta de 2016, do Agrupamento de Escolas 

Infante D. Henrique – Porto; 

b) Aprovar a recusa de homologação da conta de 2016, do Agrupamento de Escolas 

Infante D. Henrique – Porto;  

c) Remeter o presente Relatório: 

i. Aos responsáveis notificados em sede de contraditório, incluindo o atual 

Conselho Administrativo; 

ii. À Inspeção Geral de Educação e Ciência; 

iii. Ao Ministro da Educação, Ciência e Inovação; 

iv. Ao Ministro do Estado e das Finanças; 

d) Determinar ao CA do AEIDH que, no prazo de 180 dias, dê conhecimento das 

medidas adotadas com vista à implementação das recomendações formuladas pela 

IGEC, incluindo nesse reporte a remessa de documentos comprovativos;  

e) Remeter o presente Relatório ao Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral Adjunto 

neste Tribunal, nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 29.º da LOPTC;  

f) Após as notificações nos termos dos pontos anteriores, proceder à respetiva 

divulgação via internet, conforme previsto no n.º 4 do artigo 9.º da LOPTC;  

g) Fixar os emolumentos a pagar no montante de 1.716,40€.  

 

Tribunal de Contas, em 05 de fevereiro de 2026. 

A Juíza Conselheira Relatora, 

 

 

(Maria da Luz Carmesim Pedroso de Faria) 
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Os Juízes Conselheiros Adjuntos, 

 

 

 

(Luís Filipe Cracel Viana) 

 

 

 

(Helena Maria Mateus de Vasconcelos Abreu Lopes) 

 

 

 

(Maria da Conceição dos Santos Vaz Antunes) 

 

 

 

(Ana Margarida Leal Furtado) 

 

 

 

(Fernando José de Oliveira Silva) 

 

 

 

(Sofia David) 
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ANEXO I – Responsáveis  

Nome Cargo 
Período de responsabilidade (2016) 

Início Fim 

Elisabete Rute Fernandes Lima de Oliveira Presidente do CA 01/01/2016 22/06/2016 

Luís Olavo Pita Rocha Vice-Presidente do CA 01/01/2016 22/06/2016 

Margarida Maria de Sousa Almeida Coordenadora Técnica 01/01/2016 01/08/2016 

Edite Nogueira Batista Presidente do CA 22/06/2016 31/12/2016 

Ada Maria Costa Pereira Silva Vice-Presidente do CA 28/07/2016 31/12/2016 

Cristina Maria Fragoso Gonçalves Pereira Coordenadora Técnica 01/09/2016 31/12/2016 

ANEXO II – Conta de emolumentos 

 

ANEXO III – Ficha técnica 
 

Auditor-Coordenador Ana Teresa Santos 
Auditor-Chefe Regina Nunes 
Técnico Natália da Costa Barbosa 

 

ANEXO IV - Organização do processo 

Volume Documentos que integra Fls. a fls. 

I Relato; Conta de Gerência de 2016 1 a 289 

II Documentação substituída; Correspondência 290 a 548 

III Distribuição relato; Contraditório; Anteprojeto de relatório 549 a 782 
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ANEXO V - Exercício do contraditório 
 
Elisabete Rute Fernandes Lima de Oliveira 
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Luís Olavo Pita Rocha 
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Margarida Maria de Sousa Almeida 
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Edite Nogueira Batista 
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